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Vassaüús— bei por mui encarregado ao Prcsi-* 
dente e niaia Ministro!» do Paço, que icjdispeuso* 
Telmenk ui por diante se niio nl.istem do es
tilo, (¡<¡c dNintcs h iria  neste particular—  e que 
H4S cw iuh u , que tnc fiierem* ¡¡e tenha sempre 
respeito a os Rachareis mais antigos, que primei
ro tiverem tido, approfidog, para pel
los preferirem, tendo cites igual issenlo de som 
Itftrafl e procodiiuciilo.; por ser este o ¡boüq, que 
se intende Confina, para eu ficar mais bem ser
vido. é tmver menos queixos da i nsufficiençift dos 
Julgadores. Alcántara em 10 Je Junho d e ttiÍ-9 ,

REI.
L i ' -  L i l j f  Lj = c r*L;;i  i.Lu P éÇu ítAy íu £ -

Per o conhecimento Jm appellaçòes eaggravos, 
que sue cedem lohir dus Contad crios dos Mes

trados dus Ordens Militaros sobre as Dnotcriaâ de 
Fã ua  doT toco t  mera mente au Con seibo delia —  or
denará o Conde Regador oo ín Í4 dos Feitos da 
Ccrdj, que os cutos de iggraro, que Simôo de 
M i raudo lleuriqucs levou eu Juií.o delia, do da 
Contaduría do Mestrado de Sant-lago, sobre a re- 
novaçfo de um pram partencentc á mesmo Or
dem, se entregue logo n'aquelle Conselho. noquil 
se lhe deferirá, como fdr justiça. Aleantera» em 
21 cie Junho de 1649. =  REL

Lk* X <(& âtipplieifio k-J 13.

SENHOR —  Por DecrHo de Vossa Magcstadc 
de 23 de Ahril Juste anuo, foi Vossa Mages- 

Rde íervitlu ceTifiiCmar-se com u que pareceu a 
cite Senado, sobre suspender em u$ Cáries, por
orí, e se ^cftjvçr fo Cnmaraí do Rei ac sobre o 

j i j o *  E s  m é r i t o  d a s  c o n t r i b u i r á ^  d e s  d é c i m a s ,  p a r ™  
u i despejes dúgu^Tã— elodas responderam que 
se cqtiforrnsrijn cuut a parecer deste Senado, fjiti 
continuarem com as mesmos décimas som accrus- 
centameiiio; e poucas variaram, como serft pte- 
seiUe a Vossa Mageslade, pela relaçüj inclusa, 
em que se relata por maior o que coda uma es* 
creve, que Vbádâ Majestade mondará vÈr, e re
solver o que niris liouver p ir seu serviço:

h. pura que íe nào falte nellc, e sc possa 
dur principio a itiuteriade tarily importancia,con
vem muito que se entreguem os Litros, tjue Yoi- 
Sa Mageriade mandou, por dous Decretos, á Juu- 

tios I re i Estados, 09 (¡¿ussu entregar neste Se
cada, so que até »gora nüo está satisfeito* sendo 
0 principal ajustarera-so ai contas* porque assim 
0 pcdrtm uj Povoi* u que parece íe dere dar í&- 
lirijçflo. Lisboa J3 dc Junho Jn 1 í)49, =  0 Con
de cia de Carvalho =* Sebastião
Tavares de Souza = *  Francisco dt Valladares 
Souto-Maivr =» EsUfão Monteiro da Costa Gre
gorio J alcacer de Moratt=?m J^àa Vieira ilc .í/o- 
rae$*=Jüâo da Silva *=* Francisco da Costa =  
Jacinto Rodriguéis Manwl Alvtrti.
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r g^i>e particular contentamento de lât ni Cartas 
X  Ja3 Camiraa do Reino, que 0 Senado mere-^ 
luetteu* porque vi bem fmr ellas que corresponde 
0 i.élo que lom do meu serviçe, e da deferis™ do 
K cIdo, 00 grande umor que tenho a meu^ ^'as- 
saüus, ç ao muito que deiejo vel-os livres dos 
contribuiçüyj que pagam, que s3o os encargoí 
iDexçosaveis da guerra com Castcll».

Eocommondo muito ao Senado, Ih'o agra
deça da minha p¡irtc, com palavras que nooftrcm 
bem qocuito estimo ser Rei dc lacs Vássatlas, e 
lhes digo codliuucm no pagamento das di Lascan* 
tnhuiçôes.

E H^sCsmarus de Eivas e Cintra, 0 que $ú 
pareceu devia haver Corles, avise do que respon
deram as mais do Reino, com quem ú n e c ta 
rio  conformar, ecom quem espero se conformem. 
Alen niara a 22 de Jonbu du I  S-í-9. =  R E I.

L'ti CvItecÇN» lie MuüíCJittor Gordo.

Carta Regia de 2ÍÍ de Junho de Í C i5 — ‘ Pro* 
híbe que se assente praça a Ollicia! M ilitar, 

le a  que Lenha dado primeiro cunta das armas o 
carrito a que estiver obrigado,

C ¡U ;la  un DdCf«L<> ilo 4 lie A b lit da ¿335.

Aquellas pfi!.pOfl3 que os Heputaios da Junta da 
Campanhía Coral do Cumínefcio t>odcin, na 

fôrma d.is capitulações Jn sua las ti tytçüo, m in ia r 
prender, ordenará o Conde Regedor que o& Car
cereiros cías Cadõaí de Lishau, as recebam ncU 
las, como os mats prest». Alcántara, em 25 de 
Junho de I f i l9 .  =  REI.

I.it. X, ilt SitpjUieî ão Ju!. 13 r.

A o Conde Regador hei por mui encarregado, 
que, para ac poder sapprir nfnUa que hade 

gnnle pnra o Piesi^liu do Fort ule so deS, Giáo* me 
euvie Indos oí relaçlto, pela Secretiria Jo
Expediente, dos presos que liuuver Tevoliosns, e 
dc pessoas que iih irém  degrada Jai pira fóra du 
Villa c Termo, ou Cflstro-Martífl, o fnrem des- 
uhriguJosí fiíeado junto menta lista da gente que 
achar, nas fia tfu , capaz de poder sorrir na mes
ma Praça i de que enviará também relação h mes
ma Secretaria —- e aos Julgadores de Lisboa en
car regará da minEia parto icnhom particular cui
dado, cu Ja qn il «ni s«u RairrOp Je prctidcrem os 
vadios, e uniros homens* de que ihuo huuvcr boa 
pícsumpçüo, para o mesmo efFeito, Alcántara, ?m
G Je Julho Je 1019. ^  URL

L ií .  X J | S(Hh[hiic«çüo t u l  ü'í-

Decrab de 1G de JnlEto do tG iD — Manda que se 
accreicente nus interrogatorios dns rosidoneias 

dos Auditores o caso de rrâa appeilarcni as Mu-
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tenços pata o Conselho de Cumo> —  Vvl, Alvará 
<íe âO de Jqtitirú deste antia.

IqiK Chruiiu].-i^ic(> loma l -  pnj?, 1 6 1 .

A Jhiqueta de Torres Novas, como totora do 
Duque* seu filho* m&ti muilo amado e pre

zado sobrinho, queixa, em nome (folie* dos 
Dotitoic*, Francisco Cardoio do Amaral* e Mar- 
tim Atfunso de Mello* o Francisco Monteiro MoU- 
terroio* que, conhecendo todos tres da causa dos 
embargos com que viera ao Alvará por quoSiroâo 
de MitdQda Hciuriquüs pertondia se lhe renovas
se o prato dos postos da Couto d| t Cottinichdn 
do Pinheiro, lhe defiriram. polj copia sámente 
do Alvará, sein lhes constar Uavcr-ge passado por 
a Chanculhirto, nem estar reformado em meu 
nome:

E porque quero ter intendido o fundamento 
que tiveram para o fazer* IVo pergunto do m i
nha porte o Conde Regedor —  o do que na ma
teria responderem* me dará contat pelu Secreta
ria do expediente. —  Alcântara, 2G de Junho de 
I IU Ü .^ R E L

* ■ L ív -  X  d i  v u p p i ic ^ ü  foi. U .

17UJ E L-R E I faço saber a vós Desembargador 
Vifcefíte de Albuquerque quo, por ler conce

dido a llnnoet do Costa de Ürilo, v seus Compa
nheiros i Asentistas tio pao de munição, tevadíi c 
palha do provimento du Exercito de Aletn Tejo, 
em uma das rondices do dito A je n lo , que m a r  
daryl n um Aliti [¿tro d^ftiljfljdçloás V illt*  de R i- 
ita-Tcjpf, o Campo du Coimbra, nsseriLar com a  
Camnrus o preço dais v a p a r a  && comprarem 
os necçsjams paraodito provimento —  pela con
fiança quu de vós Lenho, que n esto negocio tí»s !m - 
vereis* com a diligencia, cuidado, u zelo, que «He 
está pedindo, o de maneira, que se não falte 
oo sustento da CuTalIafio do dito Exercito* pro
curando, ornais que fó rpw íivd* que não Imja ex
cesso da parle dus vendedores* em respeito tia boa 
novidade que boate de cevada este armo presen
to* nem Lambem posso hartf que in , ou escándalo, 
nos YasstHúS que a liouvçrern de vender,

E  por o lempo estar too entrado, em que os 
ditos A&Senlitfas tem obrigação dar principio ao 
dito provimento, qtra ú n o T "  do Aguslo próximo 
que vem* vos mando que, íogu quo esta rccebrr- 
des, [vades aos Locares de H iba-Tejo, ff dom erando 
ou Villa do VilJ o Franca, na Cjrnarn, com os Of* 
fici&es dclín, assentareis o preço de cada alqueire 
dc c e v a d a q u a l  se praticará nas mais Villas 
d rcuou ittiiba ji

E a quantidade que bs ditos Assentislas com* 
prurem* pele preço assentado na dita Cornara, que 
clica* ou seus Feitores* pagarão logo cm dinheiro 
de contado, fareis conduzir á Villa de Eslrernor,

na mesma fôrma que se fez i t f  Assento do armo 
passado*

F quando essa não basto, tomareis o embar
gareis nos Ceifeiros Itoocs, e oa mão do* Almo- 
xarifes os terços ás peíSOüsquo levarem cevuda nas 
folhas dos AlmOiarifiâbs* que, conforme u quan
tidade delia, poderem escusar do seu gasto.

E feita tfta  diligencio na dita Villa* vos pas
sareis ¿i de íScnavcnto, Saitarom, 8alvaterra» Ca- 
ruche* e ás mais om que vos parecer poderü haver 
cevadas, c abí vos havereis do mi^mo modo referídí.

E lodos os dia* que fordos ofeupodo ne&ta 
commisslo liarcrois pera v o s ío  mantimento em ca
da um dons cruiLídoí, que vu* serán pagos ü custo 
dos ditos Attentfetos,

E  do que neste negocin fordes ohrondo me 
iréis dando cwito, no Junta dos Tres Estados* pifa 
se vos ordenar o mais que houver por mau ser
viço.

E nos flfficioes das Cismaras dos dilos Lo
gares, Corregedores, Protcdoras* amais Ministro* 
do* CumniDrcM de liu , encarrego e rmindo vo* as
sistam, e díem para esto eítoitotoda íijud,i o favor 
quo fór necessário, de modo que pnr falto d elle 
sã irüo deixo de executor ludo o que a ello Cum
prir.

Migun! de Arcvedoo fet, em Lisboa, a 27 de 
Julho ds iü i9 .

G a meüma diligencia kc Í3 fazar oos Cam
pos do Cotmbríi* na3 compras t  cond^Cçãa¿9 ceva
da e centoio, onde procedereis na formo referida : 
e isto ochando quií sejn cunventorito e nace5sorio 
ao diln provimento do Exercito. -

Jniio Pereira de Castelello+Braneo o toz f:$- 
crevcr. =  li lí l.

Sqflplun. (íí CJrtc* W* 3 n. 3- fvl. 5Í v.

Carto Regia de íí de Agosto dc ÍG i9 — 
Crariha a frita dc observa neis dos Estilos na 

Rtduçjo do Porto,
Ü v .  IV  E ííe r * ,  ful U & ' v -

Manda E f'Ite i Nossn Su tibor, que Tiíühuma nm- 
lherf de qualquer qnglidaito qwc seja, posía 

andar a pó pelas rua»einbtiçadar cam chapen, ou 
som cito, netn osshtír ins Igrejiis. com pena da 
que os Ministros c OlTirriu.es de Juslica B*poderító 
desembiiçor, no tognir cm que assim forern adío- 
úai; e que* senda rnuther uotre, a lará rcco-llie-r 
em casa segu r , e  dará couto ,n> Julgjdor do lían'- 
ro^ para que a nlflnde fl staa casa, cam a docencia 
devida á sus quohdítdc; e pagará riueounto cru
zados, vinte para Caplivaí e vi oto para as despe
sas (lus Fronteiras* e de* para oO ílie ítl de Justi
ça, que d ocluir —  e sondo mulher ordinaria, pagará 
vinle cruzados da CodÊa. cpplirados i \a mesma 
fórmá, com olio diís do prisão —  e em caso que 
sejam comprchendidas mois vezes nosta colpa, sa
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